
PREFEITURA MÜ?ÍICÍPAL BE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO N" 33/2023/CPL

PROCTISSO TN" 097/2023

TERMO DE ADESÃO N" 02/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIAL DE CULTURA -

^  SEMCUT E A EMPRESA C. EDUARDO DA

SILVA - ME.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrifg no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCUT, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Pmdéncio da Silva, brasileiro, solteiro
portadora do CPF n° 003.301.723-95, e a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, constituida sob a inscrita no CNPJ/MF sob n® 19.5Í7.452/0001-40, com sede social a
Rua do Quartel Velho n° 42 - Bairro Vila Damasceno - Colinas - MA neste ato representada pelo seu
Carlos Eduardo da Silva Rg n" 27123402004-8, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente da Ata de Adesão do Pregão Eletrônico n" 01/2023 - CPL/PMSDM, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 502/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/20ÍI, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
organização, produção e realização de eventos do município de Colinas/MA,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato e Termo
de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 009/2021 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho n° XXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Teraio de Referencia, e;

d) A Ata de Adesão do Registro de Preços n° 062023/CPL/PMSM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO.
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3.1. O vaior global deste Contrato é de R$ 157.557,06 (cento e cinqüenta e sete mil quinhentos e
cinqüenta e sele reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS

ttem Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com oreihas e plataformas em box truss

de formato de duas aguas, piso em estrutura com

compensado de 20 mm, house mix para pa e altura

mínima de l,20m

diária R$ 6.200,00 1 R$ 6.200,00

VALOR TOTAL OO LOTE t R$ 6.200,00

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UND R$ 5.400,00 4 21.600,00

8 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 UND R$ 4.500,00 4 18.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE II 39.600,00

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (RS) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com
montagem e desmontagem, de camarim climatizado,

medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo,
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras,

mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

UND R$ 2.900,00 2 RS 5.800,00

2
ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60

metros
DIARiA/METRO 29,00 120 R$ 3.480,00

VALOR TOTAL DO LOTE III RS 9.280,00

LOTE IV-GERADORES

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

1
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E

ABASTECIDO.
UNO fiS 3X165,00 eS

VALOR TOTAL DO LOTE IV

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E TENDAS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total
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1

2

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação <i€ cabine Eanitária química {banheiro
químico) individual, para uso do público em geral,
portátil, entregue no local do evento e removida após

0 término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m

de largura por l,10mt de profundidade com 2,10m de

altura, porta com fechamento e indicação de ocupado,
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico,

teto em material translúcido, pontos de ventilação,
com equipe de manutenção durante o evento, e

retirada dos dejetos por equipe especializada e

equipada após término do mesmo

UND R$ 270,00 22 RS 5.940,00

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura
necessária.

DIARIA R$ 450,00 6 RS 2.700,00

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura
necessária.

DIARIA R$ 600,00 4 RS 2.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE V R$ 11.040,00

LOTE V) - SE6URANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

1

Contratação do serviço de segurança desarmada -

turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e

nada consta na policia civil, durante todo período do

evento, devidamente credenciados para os dias dos
eventos. Cotar preço global para contratação.

DIARIA R$ 135,00 35 RS 4.725,00

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar

suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e

demais profissionais necessários a viabilidade do

evento.

DIARIA RS 104,00 28 RS 2.912,00

VALOR TOTAL DO LOTE VI R$ 7.637,00

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

1

Serviços especializados de ornamentação e decoração
temática da área de realização do evento com

bandeirolas e toda estrutura necessária para

decoração

UND R$ 35.000,00 2 RS 70.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VII R$ 70.000,00

LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid.

Preços (R$) Preços (R$)

Unitário Unitário Total

2

■Bandas Locais. Banda locai, com reconhecimento a
nível municipal, aclamados pela população, com estilo
e repertório de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração
mínima de 02(Duas) horas cada.

UND R$ 5.000,00 4 RS 20.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE VIII R$ 20.000,00

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 157.557,00

3.1.1. Os preços peimanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.
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3.2. Prazo de início da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados no prazo de até
48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento, no local a ser definido na Ordem de
Execução do Evento, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA;

3.3. Local de execução dos serviços; Os eventos serão realizados no município de Colinas,
o endereço exato será infonnado na Ordem de Serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

16 SECRETARLA MUNICIPAL DE CULTURA

1339204732077 FOMENTO AS ATIVIDADAES ARTISTICA-CULTURAL

33903923 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

CLÁUSULA QULNTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Nonnativa AGU 39, de 13 de dezembro de
2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITA VA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancáiia, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro
instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CTSDT), diretamente na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda comente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento,
em sua iníegralidade, somente qxiando forem processadas as alterações e retificações
determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 24.205-5.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cauteiar cm defiriitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhmn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, tot^ ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fomecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Píiblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, fdfaar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
CoHnas/Maranlião, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao ÓRGÃO CONTRATANTE, a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigavehnente ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhiun pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entie as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo a ÓRGÃO CONTRATANTE promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço
pr^cado no mercado por motivo supervenioite, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO OLINTO - Não havendo êxito nas negociações,
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
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integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.2f00-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCEVIA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diriinir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir fumam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para mn
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 06 de fevereiro de 2023.

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento,

Sr Ivan Prudêncio da Silva,

CONTRATANTE

CAj-V.

C EDllJARDO DA SILVA - ME

CNPJ/MF sob n° 19.587,452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

Rg n° 27123402004-8

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CW g g CPF:0:^é> l(.j Cf 2^~ê> -

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ; e6.113.é82/U001-2S

ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO, N " 402 - CENTRO - CEP N'" 65.690-00(1
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 11/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 10.520/02, Decreto
nS 10.024/19, Decreto Federal n® 7.892/13, Decreto Municipal n® 010/2021 e
sübsidiariamente as disposições da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, no regime de
execução indireta, empreitada por preço unitário, disputado por item, para Registro de
Preço com o objetivo de futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestar os serviços de manutenção e conservação de estradas vícinaís, pontes e bueiros do
Município de Brejo/MA, que se realizará no dia 20 de março de 2023, ás 10:00 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://licitar.digital/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Luis Domingues, 95, Centro, Brejo
- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Licitar Digital -
Endereço: https://licitar,digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico
e/ou pelo telefone (98) 3472-0019.

Brejo/MA, 7 de março de 2023
NÍCOLAS MENDES DE UMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N^73/2022
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de assessorla tributaria, AMPARO LEGAL: inciso li do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 28/02/2023 a 28/02/2024,
Colinas/MA - 28 de fevereiro de 2023
CONTRATADA: C3 CONSULTORIA TRIBUTARIA LIDA- C.N.P.J sob o n.® 32.269.220/0001-01..
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva Assessor de Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO N® 26/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de filmagens de festas, eventos e materiais com produção, edição e divulgação
para programas. Valor RS: 394.400,00 (trezentos e noventa e quatro mil e quatrocentos
reais), CONTRATADA: R.F LOPES COMERCIO, inscrita no CNPJ n.e 19.834.205/001-09-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 10 de fevereiro de 2023
CONTRATANTE; Sr Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N® 33/2023

PREFEITURA ^ MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de festividades carnavalesca. Valor R$: 157.557,00 (cento e cinqüenta e sete mil
quinhentos e cinqüenta e sete reais), CONTRATADA: C. EDUARDO DA SILVA - ME, Inscrita
no CNPJ n.B 19.587.452/0001-40- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 06 de fevereiro de 2023 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO N» 45/2023

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
de refeições e lanches. Valor RS: 581.000,00 (quinhentos e oitenta e um mil reais).
CONTRATADA: LD ALVES DE FREITAS, inscrita no C.N.P.j sob o n.» 09.163.268/0001-19-
AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 6/2023, REGISTRO DE PREÇOS N» 4/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Educação,
por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com Modo de
disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Global, regida pela Lei n® 10.520/2002 e Decretos
nfi 7.892/2013 e n® 10.024/2Q19, Lei n® 8.666/93, suas alterações. Objeto: Registro de
preços para futura e eventual contratação de serviços comuns de engenharia em
manutenção e conservação predial de natureza preventiva e corretiva, reformas, sob
demanda, em todas as unidades da secretaria municipal de educação no município de
Cururupu-MA. Data e horário do início da disputa: 9h:30min do dia 21/03/2023. Site para
realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas as
empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores informações
poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura municipal:
www.cururupu.ma.gov.br, bem como o portal do SINC CONTRATA e também nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos, e-mail:
cpl.cururupuma(3)gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2023, REGISTRO DE PREÇOS N® 5/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Educação,
por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com Modo de
disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Por Lote, regida pela Lei n® 10.520/2002 e Decretos
n® 7.892/2013 e n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93, suas alterações. Objeto: Contratação de
empresa especializada em fornecimento de materiais de copa e cozinha para atender a
demanda de Cururupu-MA. Data e horário do início da disputa; 14h:30min do dia
21/03/2023. Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar da
Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores
informações poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura municipal:
www.cururupu.ma.gov.hr, bem como o portal do SINC CONTRATA e também nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos, e-mail;
cpl.cururüpuma@gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2023, REGISTRO DE PREÇOS N® 9/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Educação,
por melo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará
realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico.
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que será regida pela
Lei n® 10.520/2002 e Decretos n® 7.892/2013 e n® 10.024/2019, sübsidiariamente as
disposições da Lei n® 8,666/93, suas alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE

Este documenta pode ser verificada no endereço eletrônico
^ B % http://wvvw.in.gov.br/aute<iticidade.htnnl, pelo código OS302Ú23030S002Ü3

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE CURURUPU - MA. Data e horário do início da disputa: 14h;30min do dia
23/03/2023. Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.hr. Poderão participar da
Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores
informações poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura municipal:
www.cururupu.ma.gov.br, bem como o portal do SiNC CONTRATA e também nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos, e-mail;
cpl.cururupuma@gmail.com.

Cururupu - MA, 06 de março de 2023.
JOÃO CARLOS BRAGA

Secretário Municipal de Educação.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 8/2023 - REGISTRO DE PREÇO N® 6/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Saúde, por
meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com Modo de disputa
Aberto, do Tipo Menor Preço Por Lote, regida pela Lei n® 10.520/2002 e Decretos n®
7.892/2013 e n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93, suas alterações. Objeto: Registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de
medicamentos controlados, para atender as necessidades da secretaria de saúde do
município de Cururupu - MA. Data e horário do início da disputa: 9h:30min do dia
22/03/2023. Site para realização do Pregão; www.licitanet.com.br. Poderão participar da
Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores
informações poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura municipal:
www.cururupu.ma.gov.br, bem como o portal do SINC CONTRATA e também nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos, e-mail:
cpl.cururüpuma@gm3il.com.

Cururupu - MA, 6 de março de 2023.
ANDRÉ GUSTAVO RAMOS PESTANA

Secretário Municipal de Saúde.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2023 - REGISTRO DE PREÇO N® 7/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Assistência
Social, por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com Modo
de disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Por Lote, regida pela Lei n® 10.520/2GQ2 e
Decretos n® 7.892/2013 e n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93, suas alterações. Objeto:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de cestas basicas para atender as necessidades da secretaria de assistência
social do município de Cururupu - MA. Data e horário do inicio da disputa: 14h:30mtn do
dia 22/03/2023. Site para realização do Pregão: www.llcltanet.com.br. Poderão participar
da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos.
Maiores informações poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura
municipal: www.cururupu.ma.gov.br, bem como o portal do SINC CONTRATA e também
nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde
poderão ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos,
e-mail; cpl.cururupuma@gmall.com.

Cururupu - MA, 6 de março de 2023.
MARIA DE NAZARÉ MARQUES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023 - REGISTRO DE PREÇO N® 8/2023

O Município de Cururupu-MA, através da secretaria municipal de Fazenda,
Planejamento e Administração, por meio da CPL, realizará Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico, com Modo de disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Global, regida pela Lei n®
10.520/2002 e Decretos n® 7.892/2013 e n® 10.024/2019, Lei n® 8.666/93, suas alterações.
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
no serviço de assessorla de comunicação para atender as necessidades do município de
Cururupu - MA. Data e horário do início da disputa: 09h:30min do dia 23/03/2023. Site
para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas as
empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores informações
poderão ser obtidas no site do LICITANET e no site da prefeitura municipal:
www.cururupu.ma.gov.br, bem como o portal do SINC CONTRATA e também nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que em mídia. Dúvidas e esclarecimentos, e-mail:
cpl.cururupum3@gmail.com.

Cururupu - MA, 6 de março de 2023.
GENILDE MATOS MAIA

Secretária Municipal de Fazenda, Planejamento e Administração.

TOMADA DE PREÇOS N® 3/2023

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Cururupu-
MA, com autorização do ordenador de despesa, realizará Licitação na Modalidade Tomada
de Preço, do Tipo Menor preço, regida pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações. Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução de obras de sinalização da Rua Dom
Pedro II, no município de Cururupu-MA. Abertura; 24/03/2023, ás 14:30 horas, na sala da
CPL, sito à Rua Getúlio Vargas, n.® 20, Centro, Cururupu-MA, onde serão recebidas e
abertas a Documentação e Proposta. Participarão da Licitação todas as firmas
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos, perante a Comissão Permanente de
Licitação, das 8:00 às 12:00 horas, de 2^ a 6® feira, no Setor de Licitação do Município, no
site da Prefeitura (https://cururupu.ma.gQV.br), bem como o portal do SINC CONTRATA,
podendo ainda ser solicitado gratuitamente, desde que em mídia, via e-mail:
cpl.cururupuma@gmail.com.

Cururupu- MA, 6 de março de 2023.
TAYANNA MENDES GUIMARÃES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATOS DE CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. EXTRATO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 004.001/2023, TOMADA DE PREÇO; N®
004/2023 CONTRATANTE: Preieitura Municipal de Fortuna - MA, CNPJ:06.140.404/0001-67,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Representante: Roberta
Regina Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização, limpeza de fossa séptíca, de sanitízação para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração e finanças. DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023
CONTRATADO: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI - EPP CNPJ: 07.295.673/0001-65.
localizado na RUA DOUTORA VERA CARVALHO. N® 8, BAIRRO: CANCELA, FLORIANO - PI,
CEP; 64.800-000, neste ato representado pelo Sr. Kelson Rodrigues dos Santos, portadora
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